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Institui o Fundo de Desenvolvimento
Deputado

CARLOS ALBERTOB da Região Oeste da Grande São Paulo,

A ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO

DE SÃO PAULO decreta:

Artigo 1o - Fica instituído o Fundo

de Desenvolvimentoda Região Oeste da Grande São Paulo.

Parágrafo Único - O Fundo a que se

refere este artigo vincula-se à Secretaria de Economia e Pla

nejamento.

Artigo 2o - O Fundo de Desenvolvi -

mento da Região Oeste da Grande São Paulo será destinado aos

o seguintes municípios:

as Ed 1 - Araçariguama,
es

<L[o os. II - Barueri,

n o III - Carapicuiba
I.o. PROTOCOLO| Pp ,

Ao. REGLIRO GTR"L LEO cla IV - Cotia,
ao sell o8 un V - Itapevi,

us ssa oe DO vI - Jandira,

=. 
as

So os rs VII - Osasco,
VIII - Pirapora do Bom Jesus e

IX - Santana do Parnaíba.

Artigo 3o - OQ Fundo tem como atri -

buições o financiamento, investimento e controle da execução

de programas e projetos das seguintes areas:

I - Saúde e Saneamento Básico,

II - Educação e Cultura,

III - Segurança,

IV - Transporte e Sistema Viário e

V - Atendimento Social.

Artigo 4o - São receitas do Fundo ,

além de outras que possam vir a ser criadas:

I - dotação específica consignada

anualmente no Orçamento do Estado , bem como os respectivos

créditos suplementares; ,

II - doações de pessoas fisicas ou

does
jurídicas de direito público ou privado;
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III - O produto de suas operações

de crédito, rendimentos e juros provenientes da aplicação de

seus recursos.

artigo 5o - Para o acompanhamento

da aplicação dos recursos do Fundo , fica criado o Conselho

de Orientação, com personalidade jurídica de direito público,

'* autonomia administrativa e financeira, com carater normativo

e deliberativo, composto de dez membros, sendo:

I - Um representante da Secretaria

de Economia e Planejamento, nomeado pelo Governador e

II - Um representante de cada um

dos nove municípios a que se destina o Fundo , nomeado pelo

Prefeito respectivo.

$ 1o - As nomeações a que se refere

o "caput! deste artigo deverão recair em servidores de reco-

nhecida competência em suas funções respectivas.

$ 2o - O Conselho de Orientação

será constituído em 60 (sessenta) dias e suas atribuições se

rão definidas em regulamento dentro de 30 (trinta) dias, con

tados da data da publicação desta lei.

Artigo 6o - O Poder Executivo regu-

lamentara esta lei dentro de 30 (trinta) dias , contados de

data de sua publicação.

Artigo 7o - Para atender às des-

pesas resultantes da aplicação desta lei, no corrente exercií

cio, fica o Poder Executivo autorizado a abrir créditos su -

plementares até o limite de R$ 200.000.000,00 (duzentos mi -

lhões de reais) , mediante a utilização de recursos de que

trata o $ 1o do artigo 43 da Lei Federal 4.320, de 17/03/64.

Artigo 8o - Esta lei entrara em vi-

gor na data de sua publicação. (0,4

a e
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CARLOS ALBERTO BEL JUSTIFICATIVA

Os Municípios de Araçariguama, Baru

(ee Pa Carapicuíba, Itapevi, Jandira, Osasco , Pirapora do Bom

Jesus e Santana do Parnaíba, pertencentes à Grande São Paulo,

estão entre as cidades que necessitam, continuamente, da a -

plicação de recursos para atender às suas necessidades espe-

cíficas de integrantes de area metropolitana: prestação ade-

quada de serviços públicos municipais, elevados pela densida

de populacional crescente; relação entre mão de obra dispo -

nível e oferta de empregos, através do aumento da produção E

em vários níveis; participação nas atividades estaduais de

planejamento regional, com maior eficiência em setores essen

ciais, como, por exemplo, o transporte metropolitano.

Todos esses fatores estão a exigir

cada vez maior empenho e mais recursos por parte do Estado ,

a exemplo dos Fundos para o Desenvolvimento do Pontal do Pa-

ranapanema e do Vale do Ribeira , para que os municípios da

Regiao Oeste da Grande São Paulo possam acompanhar o mesmo

ritmo de desenvolvimento que as cidades metropolitanas.

Diante do exposto, solicitamos o a-

poio dos nobres pares para a aprovação da presente proposi -

tura.

Sala das Sessões, em

GoCARL ano BEL
Deputado
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PARECER N9 DE 1995 af —

DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA, sobre o Projeto de Lei no 574,

de 1995.

De autoria do nobre Deputado CARLOS ALBERTO BEL,

o Projeto de Lei no 574, de 1995, objetiva instituir o Fundo de Desen

volvimento da Região Oeste da Grande São Paulo.

Em pauta, nos termos regimentais, a propositura

não foi alvo de emendas ou substitutivos.

Vem, agora, a esta Comissão de Constituição e

Justiça, para ser apreciada nos aspectos que lhe cumpre.

Em o fazendo, verificamos que esse Fundo não en

contra amparo na Constituição, acrescido do fato de que sua criação,

obrigatoriamente, implicarã abertura de créditos não previstos no or

çamento, infringindo, ainda, o disposto no artigo 25 da Constituição

Estadual.

Assim sendo, manifestamo-nos contrariamente a

aprovação do Projeto de Lei no 574, de 1995.

ssões, em

Deputado ERASMO DIAS
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REQUERIMENTO

Senhor Presidente

É um

Ee
o

os

” Requeiro, nos termos regimentais,

a designação de Relator Especial para o Projeto de Lei no 574,

de 1995 , que se encontra com prazo vencido na Comissão de Cons-cas

tituição e Justiça.
j

o

e

E

=
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btEu
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Sala das Sessões, em

o

CARLOS Ay ERTO BEL
Deputado



Senhor Assessor Procurador - Chefe:

Comunico a Vossa Senhoria que o Projeto de Lei

no 274, de 1995, encontra-se na Comissão de Constituiçãoe —

Justiça ,com o prazo regimental vencido.

ATM, em 19 de outubro de 1995

Auxiliar Técnico da Mesa

Senhor Presidente:

À vista da informação supra, sugerimos a Vossa Excelência

que determine o procedimento previsto no 8 28 do artigo 61 da VII Consolidação do Regimento Interno.

ATM,em 19 de outubro de 1995

Auro Augusto Caliman

Assessor Procurador - Chefe

DESPACHO

À ATM, para requisitar da Comissão golonstituição

eJustiça oProjetodeLei nf 274, de Jogoo,

paraas providências previstas no artigo 61 da VII Consolidação do Regimento Interno.

GP em 27 pr OUTURIO DE 1,005

O TRIPOLI

PRESIDENTE
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Farecer no /3 ç » de 1994, de Relator
Especial em substituição à Comissão de Constituição e

Justiça, sobre o Frojeto de Lei no 574, de 1995.

De autoria do ilustre Deputado Carlos

élberto Bel, o Projeto de lei ne 574, de 19 tem por

objetivo instituir o Fundo de Desenvolvimento da Região

deste da Grande São Faulo.

Em pauta, nos termos do item E do artigo

148 da VIII Consclidação do Regimento interno, nos dias

correspondentes às 1680 à iz&o Sessbes Ordinárias, a

proposição não recebe: emendas ou substitutivos.

Regimentaimente, o projeto foi

encaminhado à Comissão de Constituição e Justiça. em

atendimento ao disposto no artigo Fi', & 19 da citada

Consolidação, para exame dos aspectos constitucional, legal

e jurídico.

Inobstante a r. manifestação de fis. dé,

de lavra do nobre Deputado Erasmo Dias, à referida Comissão

não houve tempo hábil para a apreciação do projeto, em razão

do Requerimento de fis. 07, solicitando Relator Especial.

Mesta fase do processo legisiativo,

incumbe-nos exarar parecer, na qualidade de Relator

Especial, em substituição à Comissão de Constituição e

Justiça, designados à= fls. 08 vã pelo Exmo. Sr. Fresidente

desta Lasa de leis.

É o relatório. Fassamos a opinar.

à propositura visa a instituir o Fundo

de Desenvolvimento da fegião Geste da Grande São Faulo,

vinculado à Secretaria de Economia e Flanejamento, com

atribuições de financiamento, investimento e cortroie da

execução de programas e projetos nas áreas que específica.

É ressaltada na justificativa do projeto

a necessidade de aplicação de recursos para os Municipios
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integrantes da Fegião Metropolitana da Grande São Faulo, a

exemplo do previsto nas Leis nos 7.522 e 7.525, de 1991, que

criaram respectivamente, os Fundos de Desenvolvimento

Econômico e Social do Vale do Ribeira e do Pontal do

Faranapanema.

to entanto, em que gesem os elevados

propósitos que nortearam o nobre autor do projeto na sua

apresentação, entendemos que não está em condições de

prosperar porque vicla princípios constitucionais.

A criação do presente Fundo não encontra

respaido constitucional. como ocorreu com aos cutros j&

citados Fundos expressamente previstos no artigo Sé do Ato

das Disposições Constitucionais Transitórias da Constituição

do Estado.

h
o
.

De outro lado, o projeto fere também o

princípio da reserva legal, primeiro porque determina a

Constituição Estadual que os conselhos, fundos, entidades E

órgãos serão criados mediante lei de iniciativa do Poder

recutivo. E. segundo porque, s.m.i., O projeto infringe o

disposte no artigo Z5 da Constituição Estadual que diz

“nenhum projeto de lei que implique a criação o! aumento te

despesa pública serã sancionado sem que deie conste a

indicação dos recursos disponiveis, próprios para atender

aos novos encargos”, uma vez que gera despesa ftmnprevista

para cujo custeio não eniste dotação orçamentária

especifica. Assim é que conscante expressa disposição do

artigo 174 da Carta Faulista, o orçamento é lei de

iniciativa exclusiva do Foder Executivo, o que revela a

inobservaância ao principio da separação dos Poderes

estabelecido nos artigos ZE da Constituição Federal e GE da

Constituição do Estado.

Isto posto, somos de parecer contrário à

aprovação do Projeto de Lei nb 574, de 1995,

Sala das Sessões,em Dó de fevereiro de

DRAUSIO 
BSRÉBTO 

|

Deputado Es
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